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SINDICATO DOS DESPACHANTES DO ESTADO DO RIO GRANDE SUL, CNPJ n. 89.524.359/0001-71, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). ANTONIO JOB BARRETO ; 
  
E  
 
SINDICATO EMPREGADOS AGENTES AUTONOMOS COMERC ESTADO RS, CNPJ n. 93.074.383/0001-
23, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANDRE FONSECA DA SILVA; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de novembro de 
2016 a 31 de outubro de 2017 e a data-base da categoria em 01º de novembro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS DE AGENTES 
AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO , com abrangência territorial em RS.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS NORMATIVOS  
 
 

Ficam instituídos, a partir de 1º de novembro de 2016, salários mínimos normativos para os integrantes da 
categoria, que cumpram jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas, da seguinte forma: 

     A) Empregados em geral - R$ 1.198,00 (um mil cento e noventa e oito reais; 

     B) Empregados ocupados em serviços de limpeza e "Office-boys"- R$ 1.102,00(um ml cento e dois 
reais) 

  



Ficam instituídos, a partir de 1º de março de 2017, salários mínimos normativos para os integrantes da 
categoria, que cumpram jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas, da seguinte forma: 

     A) Empregados em geral - R$ 1.209,00 (um mil duzentos e nove reais; 

     B) Empregados ocupados em serviços de limpeza e "Office-boys"- R$ 1.112,00(um mil cento e doze 
reais) 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Fica estabelecido que o valor dos pisos saláriais fixados para novembro de 2016 serão base de cálculo para 
novembro de 2017 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - COMPENSAÇÕES  
 
 

 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

Em 1º de novembro de 2016, os salários dos empregados representados pela entidade 
profissional acordante serão reajustados em 8,50% (oito inteiros e cinquenta centésimos  por 
cento), percentual este que incidirá sobre o salário de 1º de Novembro de 2015,  já reajustado. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE SALARIAL PROPORCIONAL  
 
 

A taxa de reajustamento do salário do empregado que haja ingressado na empresa após a 
data-base, será proporcional ao tempo de serviço e terá como limite o salário reajustado do 
empregado exercente da mesma função, admitido até 12 (doze) meses antes da data-base. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

  



Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando de empresa constituída e 
em funcionamento depois da data-base da categoria, será adotado critério proporcional ao 
tempo de serviço, com adição ao salário de admissão, conforme tabela abaixo: 

Admissão Reajuste Admissão Reajuste 
  Novembro/2015 8,50% Maio/2016 2,68%
  Dezembro/2015 7,31% Junho/2016 1,68%
  Janeiro/2016 6,36% Julho/2016 1,20%
  Fevereiro/2016 4,78% Agosto/2016 0,56%
  Março/2016 3,79%   Setembro/2016 0,25% 
  Abril/2016 3,33% Outubro/2016 0,17%

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Não poderá o empregado mais novo na empresa, por força da presente convenção, perceber 
salário superior ao mais antigo na mesma função. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO EM DINHEIRO  
 
 

 

 
Remuneração DSR  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - REPOUSO REMUNERADO DO COMISSIONISTA  
 
 

 

 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA NONA - DESCONTOS SALARIAIS  
 
 



 

PARÁGRAFO ÚNI CO  

 

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FÉRIAS E RESCISÓRIAS DOS COMISSIONISTAS  
 
 

 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANOTAÇÃO DAS COMISSÕES  
 

  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS  
 
 

 

PARÁGRAFO PRI MEI RO  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COPIA DOS RECIBOS  
 
 

 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

13º Salário  
 



 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 13º SALÁRIO DOS COMISSIONISTAS  
 
 

 

PARÁGRAFO ÚNI CO  

 

 
Gratificação de Função  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - QUEBRA DE CAIXA  
 
 

 

 
Adicional de Hora-Extra  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - HORAS EXTRAS  
 
 

 

PARÁGRAFO PRI MEI RO  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

 

 
Adicional de Tempo de Serviço  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO  
 
 

 



PARÁGRAFO ÚNI CO  

 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VALE TRANSPORTE  
 
 

 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CÓPIA DO CONTRATO  
 
 

 

 
Desligamento/Demissão  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - PAGAMENTO DOS DIREITOS RESCISÓRIOS  
 
 

 

a  

b
 

 
Aviso Prévio  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO  
 
 

 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ANOTAÇÃO DA DISPENSA DO AVISO  



 
 

 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - REDUÇÃO DE HORÁRIO  
 
 

 

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - RELAÇÃO DE SALÁRIOS  
 

  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO  
 
 

 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Estabilidade Mãe  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE DA GESTANTE  
 
 

 

PARÁGRAFO PRI MEI RO  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 



 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - EMPREGADO QUE ESTIVER SE APOSENTANDO  
 
 

 

 
Outras normas de pessoal  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONFERÊNCIA DE CAIXA  
 
 

 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CHEQUES  
 
 

 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Compensação de Jornada  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - COMPENSAÇÃO DA JORNADA EXTRAORDINÁRIA  
 

 

a
 

b “ ”
 

c  

d  

PARÁGRAFO PRI MEI RO 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  



 

PARÁGRAFO TERCEI RO  

 

PARÁGRAFO QUARTO  

 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CURSOS E REUNIÕES  
 
 

 

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ATRASO AO SERVIÇO  
 
 

 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR  
 
 

 

 
Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes)  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ABONO AO ESTUDANTE  
 
 

 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ABONO DE PONTO PARA EMPRGADA GESTANTE  
 
 



 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Uniforme  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - UNIFORMES  
 
 

 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ATESTADOS MÉDICOS  
 
 

 

 
Profissionais de Saúde e Segurança  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO  
 
 

 

 

 

 

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - PRIMEIROS SOCORROS  
 
 



 

 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL  
 
 

 

PARÁGRAFO ÚNI CO  

 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DESCONTO ASSISTENCIAL EMPREGADOS  
 
 

–
 

PARÁGRAFO ÚNI CO 

 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL  
 
 



 

PARÁGRAFO ÚNI CO  

“ ”

 

 
 

Disposições Gerais  
 

Regras para a Negociação  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - BENEFICIADOS  
 
 

A presente convenção coletiva de trabalho irá abranger todos os empregados de despachantes do Estado 
do Rio Grande do Sul.  

 
Aplicação do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DIFERENÇAS SALARIAIS  
 
 

   As diferenças salariais decorrentes do presente acordo deverão ser satisfeitas até 1O de março de 2017. 

 

 
 

ANTONIO JOB BARRETO  
Procurador  

SINDICATO DOS DESPACHANTES DO ESTADO DO RIO GRANDE SUL  
 
 
 

ANDRE FONSECA DA SILVA  
Presidente  

SINDICATO EMPREGADOS AGENTES AUTONOMOS COMERC ESTADO RS 
 

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLÉIA DE DISSÍDDIO  
 
 



Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  

 


